
Universidade Federal da Bahia 
Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas 

Departamento de Sociologia 
Seleção de Monitoria - FCH117.Sociologia IV 

                                                                      Salvador, 20 de março de 2025 

Venho, por meio deste, publicar as notas e a classificação dos candidatos ao 
Edital Interno n. 01/2025, relativo ao Edital PROGRAD n. 01/2025 - Programa 
de Monitoria 2025.1, para vaga de monitoria correspondente ao componente 
FCH117.Sociologia IV. 

CLASSIFICADA.O.S 
Lidia Mendes de Souza Belas Vieira 
Sophie Figueiredo Iriart 
Tauan Rodovalho Ramos Gramacho 

APROVADA 
1. Sophie Figueiredo Iriart 
Suplente: Lidia Mendes de Souza Belas Vieira 

Por fim, segundo normas do Edital abaixo transcritas, está aberto o prazo de 
24h para recurso. 

Nome Coeficiente de 
Rendimento

Entrevista Média Final

Juliana Silva 
Ferreira Cruz

6,1 NÃO COMPARECEU 3,05 (não 
classificada)

Lidia Mendes 
de Souza Belas 
Vieira

7,6 9,5 8,55

Sophie 
Figueiredo 
Iriart

9,6 10,0 9,8

Tauan 
Rodovalho 
Ramos 
Gramacho

6,1 9,0 7,55



7. Dos recursos 
7.1. Os recursos podem ser enviados para o e-mail do(a) docente responsável 
com cópia para sociologia@ufba.br, em até 24 horas após a divulgação dos 
resultados provisórios. 
7.1.1. O Departamento de Sociologia e o/a docente responsável não se 
responsabilizam por recursos não recebidos por motivos técnicos de internet, 
provedores de e-mail ou falhas na transmissão de dados. 
7.2 Os recursos serão julgados em primeira instância pelo professor responsável 
pela disciplina. 
7.3. Recursos inconsistentes e extemporâneos serão indeferidos 
preliminarmente. 
7.4. O resultado dos recursos será publicado no endereço https://ffch.ufba.br no 
dia 20/03/2025. 

Coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 
Sem mais, firmo o presente documento. 

_________________________________________ 
Prof. Felipe Vargas 

Chefe do Departamento de Sociologia
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